
20 DE OUTUBRO DE 20236 Gazeta
REGIÃO SERRA-MAR

DECRETO N º 0074/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal 1.299 
de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência So-
cial de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 915.001,03 
(novecentos e quinze mil, um centavo e três centavos), para reforço de do-
tações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na 
forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64 com 
anulação de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 0075/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 50.530,00 
(cinquenta mil, quinhentos e trinta reais), para reforço de dotações or-
çamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 0081/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 306.500,01 
(trezentos e seis mil, quinhentos reais e uim centavo), para reforço de 
dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 18 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito
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DECRETO N º 0073/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal 1.299 
de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência So-
cial de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 193.522,00 
(cento e noventa e três mil, quinhentos e vinte e dois reais), para reforço 
de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na 
forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64 com 
anulação de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Fundo Municipal de Assistência Social de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0077/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL  NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-

ÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-

cia Social de Trajano de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 

111.110,00 (cento e onze mil, cento e dez reais), para reforço de do-

tações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - A cobertura do Credito que se refere o artigo 1º são prove-

nientes de Superavit Financeiro apurado na fonte de recursos 2661 - 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência So-

cial, em 31/12/2022, na forma do quadro abaixo:

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de setembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

DECRETO N º 0078/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO 

DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 266.076,00 

(duzentos e sessenta e seis mil, setenta e seis reais), para reforço de 

dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de ex-

cesso por tendência de arrecadação na fonte de recurso 1600 - Trans-

ferências do SUS - Bloco Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

na forma do anexo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de setembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

DECRETO N º 0084/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 95.797,00 (no-
venta e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais), para reforço de 
dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de ex-
cesso por tendência de arrecadação na fonte de recurso 1635 - Royal-
ties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde na forma abaixo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 18 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 0085/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 260.000,00 
(duzentos er sessenta mil reais), para reforço de dotações orçamentá-
rias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de ex-
cesso por tendência de arrecadação na fonte de recurso 1600 - Trans-
ferências do SUS - Bloco Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
na forma abaixo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 25 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 0089/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 142.000,00 
(cento e quarenta e dois milo reais), para reforço de dotações orçamen-
tárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de supe-
ravit financeiro apurado na fonte de recurso 2621 -  Transferências do 
SUS proveniente do Governo Estadual na forma abaixo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 25 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0076/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRAJA-
NO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 
Municipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Tra-
jano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 425.062,03 
(quatrocentos e vinte e cinco mil, sessenta e dois reais, três centa-
vos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias 
na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de setembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito


